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Of. Circ nº 009/2009 
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         Sr (a)s Dirigentes, 
 
 
 
 
         Estamos retornando os processos para que sejam anexadas 
aos mesmos as referidas NF’s. As Notas Fiscais poderão ter datas de 2008 ou 2009, mas o 
ATESTO no recebimento do material ou dos serviços prestados à unidade, 
obrigatoriamente a data terá que ser do ano 2009. 
                                               Alertamos ainda que, muito embora estejamos 
devolvendo estes processos para anexação das NF’s, não há previsão  para 
efetuarmos os devidos pagamentos ficando no aguardo  do encerramento do 
exercício previsto para 16/01/2009, assim como a li beração dos recursos 
financeiros da STN ou concedentes dos convênios.  
        Solicitamos também que todos os processos 
encaminhados para pagamento a partir de 2005 as unidades devem verificar nas 
NF’s se constam a conta bancária, número do banco e agência.   
                                                    Atenciosamente, 
 
 
 
 
                       Julio Cezar Martins           
       Diretor do Departamento de 
                                                Contabilidade e Finanças    
 
           
  
 
 
 
 
       


